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REGULAMENTO DAS LIGAS ACADÊMICAS DO INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR EM 

SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

 

 

Dispõe sobre as normas para 
institucionalização, funcionamento e 
acompanhamento das Ligas Acadêmicas 
do Instituto Multidisciplinar em Saúde da 
Universidade da Bahia, Campus Anísio 
Teixeira. 
 

 
 
A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR EM SAÚDE - CAMPUS 

ANÍSIO TEIXEIRA – DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, tendo em vista a 

regulamentação das Ligas Acadêmicas, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

 DA NATUREZA, FINALIDADE E CONCEITOS 

 

Art. 1º. O presente Regulamento tem por finalidade estabelecer os procedimentos 

para institucionalização, funcionamento e acompanhamento das Ligas Acadêmicas 

do Instituto Multidisciplinar em Saúde (IMS) da Universidade Federal da Bahia, com o 

intuito de normatizar sua criação e registrar suas ações, observando o disposto na 

Resolução Nº 02/2020 do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão -  

CONSEPE. 

Art. 2º. As Ligas Acadêmicas são organizações sem fins lucrativos, nem vínculo com 

qualquer tipo de empresa, partido político ou instituição religiosa, propostas pela livre 

iniciativa de estudantes de graduação da UFBA, como atividade complementar a sua 

formação acadêmica, por meio de ações que promovam a articulação entre o ensino, 

pesquisa e extensão. 

Art. 3º. As Ligas Acadêmicas do IMS são diretamente vinculadas à Congregação. 
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Art. 4º. A institucionalização das Ligas é requisito para sua atuação no IMS e 

formaliza-se mediante observância a este regulamento. 

Art. 5º. As Ligas Acadêmicas não podem possuir CNPJ. 

 

 
CAPÍTULO II 

 DA COMPOSIÇÃO DAS LIGAS ACADÊMICAS 

Art. 6º. As Ligas Acadêmicas do IMS serão compostas por discentes dos cursos de 

graduação do Instituto, sob responsabilidade de um docente Tutor e, facultativamente, 

de um docente Vice-Tutor. 

§ 1º. Tutor: Docente efetivo do quadro de pessoal ou em exercício no IMS, 

responsável institucional pela atuação da Liga Acadêmica; 

§ 2º. Vice-Tutor: Docente efetivo do quadro de pessoal ou em exercício no IMS, 

corresponsável institucional pela atuação da Liga Acadêmica; 

§ 3º. Colaboradores externos: Docentes e profissionais de outras instituições (no 

máximo 2 docentes), com 1 (uma) hora semanal de atividades. 

§ 4º. Membros: Discentes de graduação. 

§ 5º. 60% dos membros discentes da Liga Acadêmica devem ser alunos dos cursos 

de graduação do IMS; 

§ 6º. A Carga horária dos membros será de até 4 horas (devendo estar especificada 

no regulamento da Liga). 

§ 7º. Cada Liga deverá ter, no mínimo, a seguinte estrutura: 

I - Presidência; 

II - Vice-presidência;  

III - Diretoria de ensino; 

IV - Diretoria de pesquisa e extensão. 

 

§ 8º. Os membros que ocuparão os cargos de presidência, vice-presidência deverão, 
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obrigatoriamente, ser discentes regularmente matriculados em cursos de graduação 

do IMS; 

§ 9º. Os membros que ocuparão os cargos de presidência, vice-presidência e diretorias 

serão eleitos por meio de votação interna, em Reunião de Planejamento de cada Liga. 

§ 10º. Os membros que ocuparão os cargos de presidência, vice-presidência e 

diretorias terão carga horária de 1(uma) hora semanal. 

§ 11º. O tempo mínimo para a permanência nos cargos é de 6 (seis) meses e o 

máximo de 1 (um) ano. 

 
CAPÍTULO III 

DA INSTITUCIONALIZAÇÃO DAS LIGAS ACADÊMICAS  
 

Art. 7º. Os membros estudantis das Ligas devem realizar a escolha de um docente 

Tutor e, facultativamente, um Vice-Tutor, por deliberação democrática, sendo este(s) 

o(s) responsável(is) institucional(is) pela atuação da Liga Acadêmica no IMS. 

Art. 8º. O fluxo de institucionalização da Liga Acadêmica seguirá as seguintes etapas:  

§ 1º. Será constituída uma Comissão Interna de Ligas, nomeada pela Congregação 

do IMS, para análise de pedidos de institucionalização das Ligas; 

§ 2º. A Comissão Interna de Ligas receberá as propostas e desiginará, dentre os seus 

membros, um relator que avaliará o pleito e emitirá o parecer, considerando os 

critérios estabelecidos neste regulamento. O relator poderá recomendar a aprovação 

ou indeferimento da proposta. 

§ 3º. As Ligas Acadêmicas aprovadas pela Comissão Interna de Ligas serão 

encaminhadas para homologação pela Congregação do IMS.  

Art. 9º. As Ligas deverão possuir Estatuto próprio que regulamente suas atividades e 

o processo de seleção de seus membros, respeitando o que dispõe o Art. 6º deste 

regulamento. 

Art. 10º. A proposta de formalização da Liga, junto à Comissão Interna de Ligas, deve 

ser apresentada sob a forma de ofício assinado pelo Tutor, acrescido do Estatuto da 
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Liga. 

Parágrafo único. O Estatuto da Liga, o qual deverá especificar: 

I - suas finalidades e objetivos; 

II -  sua composição e requisitos para inclusão e exclusão de seus membros internos 

e externos à UFBA, resguardados os limites indicados no Art. 6°, § 5º, devendo 

qualquer processo seletivo ser regulamentado de acordo com o disposto no Art. 29º 

desta norma; 

III - os direitos e deveres dos membros; 

IV - as responsabilidades do docente Tutor pelos atos e feitos estudantis no curso de 

suas atividades na Liga, bem como pelas ocorrências e/ou consequências das 

mesmas, seja ao erário e bens públicos ou a indivíduos, especialmente àqueles sem 

vínculo com a UFBA; 

V - suas condições de funcionamento, quanto a horários, ocupação de salas, 

utilização de materiais e equipamentos do IMS; 

VI- o cumprimento das exigências legais próprias ao serviço público federal para 

eventual arrecadação de recursos (via GRU) pelas atividades desenvolvidas pela 

Liga; 

VII- restrição, na forma da lei, ao uso de marca e nome da UFBA em divulgações e 

apresentações públicas da Liga, de seus membros e de suas atividades, conforme 

Estatuto e Regimento Geral da Universidade; 

VIII - restrição, na forma das legislações federais e institucionais da UFBA, das formas 

de participação e patrocínio de empresas e indústrias na constituição das Ligas e nas 

atividades desenvolvidas por elas. 

Art. 11º. Anualmente, os relatórios de atividades das Ligas deverão ser encaminhados 

à Comissão Interna de Ligas para apreciação e aprovação. Os relatórios aprovados 

serão  encaminhados à Congregação para homologação. 

§ 1º. O relatório deverá ser composto, no mínimo, com os seguintes dados: 

Apresentação da coordenação e demais integrantes; resumo das ações realizadas, 

prestação de contas (caso se aplique), lista de membros que atuaram na Liga 
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Acadêmica no período de referência do relatório, indicando: o curso, instituição, 

função, carga horária e período de participação (Formulário Padrão - ANEXO I). 

§ 2º. A aprovação do relatório, com a devida homologação, garante o funcionamento 

da Liga no ano subsequente; 

Art. 12º. A não observância do disposto neste Regulamento implicará na desabilitação 

da Liga.  

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS 

Art. 13º. As Ligas deverão manter transparência administrativa. 

Art. 14º. Caberá às Ligas a elaboração de relatório anual de atividades, a ser 

encaminhado pelo docente Tutor à Comissão Interna de Ligas, conforme disposto no 

artigo 11. 

Parágrafo único. Em caso de realização de atividades com arrecadação de recursos 

financeiros, deve ser discriminado o valor total arrecadado, a forma de arrecadação e 

a destinação dos recursos, respeitando o disposto no inciso VI do Art. 10º. 

Art. 15º. A admissão de novos membros das Ligas dar-se-á mediante processo 

seletivo, através de chamada pública, de acordo com o disposto no Art. 30. desta 

norma. 

 

 
CAPÍTULO V 

 
DA RESPONSABILIDADE DO DOCENTE TUTOR PELOS ATOS E FEITOS 

ESTUDANTIS 

Art. 16º. O docente Tutor deverá apresentar relatório anual das atividades da Liga à 

Comissão Interna de Ligas, que reportará o envio à Congregação para homologação. 

A aprovação do relatório pela comissão e a homologação pela Congregação, garante 

à Liga autorização de funcionamento por um ano. 

Art. 17º. Cabe ao docente Tutor da Liga Acadêmica informar à Comissão Interna de 

Ligas e à Congregação quando a Liga, por qualquer motivo, deixar de existir ou de 

realizar suas atividades. 



 

 
IMS/CAT-UFBA - Rua Hormindo Barros, 58 – Quadra 17 – Lote 58 – Bairro Candeias Vitória da Conquista – BA - CEP 45.029-094/ 

Fone: (77) 3429 2709. E-mail: catims@ufba.br 

Art. 18º. O docente Tutor responsável por uma Liga Acadêmica poderá registrar carga 

horária de até 2 horas/semana em seu Plano Individual de Trabalho (PIT)/ Relatório 

Individual de Trabalho (RIT), relativas à tutoria. Para o vice-tutor a carga horária a ser 

registrada será de 1 hora/semana.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 
 

Art. 19º. A ocupação de salas e a utilização de materiais e equipamentos do IMS para 

atividades desenvolvidas pelas Ligas Acadêmicas estão condicionadas ao seu 

agendamento prévio, sob responsabilidade do Docente Tutor ou Vice-Tutor. 

Parágrafo único. As condições para reserva serão definidas pela direção do IMS e 

não poderão interferir no planejamento de funcionamento da graduação e da pós 

graduação. 

Art. 20º. A participação dos membros das Ligas em atividade práticas nos campos de 

prática da UFBA seguirá as regras específicas da Unidade.  

§ 1º. O responsável legal pela instituição onde serão realizadas atividades práticas 

da(s) Liga(s), deverá emitir termo de autorização para acesso dos integrantes da(s) 

Liga(s) bem como declarar ciência em relação ao estatudo da(s) mesma(s). 

§ 2º Para as atividades em campos de práticas  além do cumprimento do estabelecido 

no parágrafo anterior, o membro externo da Liga Acadêmica deverá apresentar 

contrato da apólice de seguros; 

§ 3º A supervisão das atividades, vinculadas à Liga, é competência exclusiva do 

docente Tutor e vice-tutor; 

Art. 21º. As atividades desenvolvidas pelas Ligas Acadêmicas que, porventura, sejam 

de extensão poderão pleitear seu registro e certificação no SIATEX, desde que 

atendidos os termos estabelecidos pela Resolução 03/2014 CAPEX. 

Art. 22º. O registro das atividades de extensão no SIATEX deverá ser feito pelo 
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docente Tutor da Liga, na função de coordenador da atividade. 

Parágrafo único. Para registo interno das atividades de extensão, deverão ser 

seguindo os critérios estabelecidos pela IN 01/2012 do IMS. 

Art. 23º. A Liga Acadêmica é responsável pelo custeio das atividades desenvolvidas. 

Para atividades que gerem cobrança, a Liga deverá observar o cumprimento das 

exigências legais próprias ao Serviço Público Federal para eventual arrecadação de 

recursos (via GRU) através de suas atividades, bem como para recebimento de 

patrocínios de entes privados. 

Art. 24º. As Ligas deverão observar o cumprimento das exigências legais próprias ao 

Serviço Público Federal para vinculação, na forma de parcerias, com entidades 

privadas da área de Educação. 

Art. 25º. As atividades que envolvam recursos financeiros deverão especificar sua 

fonte e sua aplicação no item “Recursos Financeiros” do formulário disponível no 

SIATEX. 

Art. 26º. Nas ações de extensão universitária em que ocorra a cobrança de inscrição, 

mensalidade ou outras contribuições dos participantes, haverá a destinação de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) de vagas gratuitas, a serem distribuídas através de Edital 

de seleção, conforme critérios definidos e tornados públicos pelo coordenador da 

atividade. 

Art. 27º. Qualquer doação concedida às atividades deve ser devidamente formalizada 

e, em se tratando de bens de capital (equipamentos, móveis, livros, software), 

tombados pela unidade. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 28º. Todos os novos membros das Ligas deverão passar por processo seletivo 

para sua admissão, sempre realizado mediante chamada pública que atenda a todos 

os preceitos de transparência, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência. 
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Parágrafo único. A periodicidade do processo seletivo será definida no Estatuto de 

cada Liga. 

Art. 29º. As Ligas devem tornar público o Edital do seu processo seletivo para 

divulgação do mesmo. 

Parágrafo único. O Edital do processo seletivo deverá garantir, no mínimo, 60% das 

vagas ofertadas para discentes matriculados em cursos de graduação do IMS, 

conforme disposto no § 5º do Art 6º . 

Art. 30º. É obrigatória a participação do docente Tutor ou vice na elaboração do 

processo seletivo 

 

CAPÍTULO VIII 

DA DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DOS MEMBROS 
 

Art. 31º. A emissão das declarações de participação é de responsabilidade da 

Congregação  

Art. 32º. Para recebimento de declaração de participação, os membros deverão 

permanecer na Liga pelo tempo mínimo de 4 (quatro) meses e frequência mínima de 

75% nas atividades da liga.  

Parágrafo único. Os membros em cargos de diretoria farão jus à declaração de 

participação se permanecerem na função por, no mínimo, 6 (seis) meses e por 1 (um) 

ano como membro da Liga. 

 

Art. 33º. Situações de afastamento temporário de membros da Liga serão admitidas 

sem prejuízo à sua declaração de participação, conforme análise, mas sem 

contabilizar para seu tempo mínimo de permanência na Liga, bem como na carga 

horária que constará da sua declaração 
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CAPÍTULO IX 

DAS PENALIDADES 
 

Art. 34º. A Liga que desrespeitar este Regulamento poderá sofrer as seguintes sanções, 

aplicadas pela Congregação do IMS: 

I- Advertência por escrito; 

II- Suspensão temporária das atividades;  

III- Desvinculação institucional da Liga. 

IV-  A vinculação institucional da UFBA, através do seu nome ou marca, em atividades 

de extensão universitária sem registro na Pró-Reitoria de Extensão Universitária será 

passível de sanção, segundo as normas vigentes. 

 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35º. O IMS, através da Congregação, deverá encaminhar à PROEXT, a cada mês 

de dezembro, oficio contendo lista das Ligas Acadêmicas em atuação regulamentar 

na unidade, com as suas respectivas datas de aprovação na Congregação, visando à 

constituição de um cadastro geral atualizado a ser mantido pela PROEXT. 

Art. 36º. O presente Regulamento entre em vigor na data que for aprovado pela 

Congregação do IMS/ UFBA. 

Art. 37°. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Interna de Ligas ou pela 

Congregação do IMS/CAT/UFBA. 

 

Regulamento aprovado na 144ª sessão Ordinária da Congregação do IMS, ocorrida em 

29/10/2021. 

 

Márcio Vasconcelos Oliveira 

Presidente da Congregação do IMS 
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ANEXO I 

Modelo de Relatório de Liga Acadêmica no IMS 

 
 

 

 
 

1-Título: Nome da Liga 

2- Curso: Curso que a liga está vinculada  

3- Docente Tutor (a) da Liga:  4- Telefone:  5- E-mail:  

6- Período do relatório:  7- Área (as) do Conhecimento: 

 

 

 

2.1.  DADOS DO MEMBRO  

Nome:  Instituição:  

Curso:  Matrícula:  

Telefone: E-mail: 

Função e carga horária: se é presidente, diretor e?ou) membro? 

 

 

 

  

 

Caso se aplique 

 

 

 
 
 

 

 

Listar as atividades desenvolvidas no período   
(Mínimo de 500 e máximo de 1000 palavras) 

02.  MEMBROS DA LIGA 

01 – DADOS GERAIS 

04.  PRESTAÇÃO DE CONTAS 

03.  ATIVIDADES REALIZADAS 

05.  CONSIDERAÇÕES GERAIS 
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 Nome 

Docente Tutor   
 Nome 

Presidente  
Liga xxxxxx  Liga SIGLA da liga 

06. RESPONSÁVEIS PELO 
RELATÓRIO 


